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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	519,	de	22	de	julho	de	2025

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	-	HU-UFJF,	Filial	da
Ebserh,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	foram	conferidas	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,
publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	a	Norma-SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	instituída	pela	Portaria-SEI	nº	72,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh,	nº	1318,	de	27	de	maio	de	2022,	que	dispõe	sobre	os	critérios	e
procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção	e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos
comissionados,	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh;

CONSIDERANDO	a	análise	de	recursos	da	2ª	Fase;

RESOLVE:

Art.	1º	Tornar	público	o	Resultado	Final	da	2ª	Fase	-	Entrevista	do	Processo	Seletivo	para	Função
Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de	Gestão	da	Qualidade	(STGQ),	Chefe	do	Setor	de	Governança	e
Estratégia	(SEGOV),	Chefe	do	Setor	de	Tecnologia	da	Informação	e	Saúde	Digital	(SETISD),
Chefe	do	Setor	de	Contratualização	e	Regulação	(STCOR),	Chefe	da	Divisão	de	Gestão	do
Cuidado	e	Apoio	Diagnóstico	e	Terapêutico	(DCDT),	Chefe	do	Setor	de	Apoio	e	Diagnóstico
Terapêutico	(STDT),	Chefe	do	Setor	de	Farmácia	Hospitalar	(SFH)	e	Chefe	do	Setor	de
Cuidados	Especializados	(STESP),	conforme	disposto	no	Edital	-	SEI	Nº	10/2025	(49994682),
publicado	no	Boletim	nº	24	de	29	de	maio	de	2025	(49994732),	retificado	pelo	Edital	-	SEI	Nº	12/2025,
de	02	de	julho	de	2025	(50961921)	e	pelo	Edital	SEI	nº	15/2025	(51521081)	de	21	de	julho	de	2025.

I	-	Tabela	com	o	Resultado	da	Classificação	Final	para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de
Gestão	da	Qualidade	(STGQ):

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 RODRIGO	DANIEL	DE
SOUZA

***.298.056-
** 96,2 Selecionado

para	3ª	fase

II	-	Tabela	com	o	Resultado	da	Classificação	Final	para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de
Governança	e	Estratégia	(SEGOV):

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 SEBASTIÃO	MARSICANO
RIBEIRO	JÚNIOR ***.127.126-** 88,8 Selecionado

2 MARTA	AUXILIADORA
DOS	SANTOS ***.697.038-** 78,4 Classificado

3 MARCELO	ALVIM	JORGE ***.988.036-** 78,0 Classificado

4 SAMIR	RESENDE
GUIMARÃES	SOUZA ***.799.706-** 74,0 Classificado

5 ROSELMA	BARBOSA
FERNANDES ***.312.726-** 59,8 Classificado

III	-	Tabela	com	o	Resultado	da	Classificação	Final	para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de
Tecnologia	da	Informação	e	Saúde	Digital	(SETISD):

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

1 EDUARDO	DE
MORAES	FURTADO

***.701.226-
** 98,2 Selecionado	para

3ª	fase

2 FABRÍCIO	COMIN ***.031.999-
** 83,0 Classificado

3 GILCILEY	SANTOS	DE
ANDRADE

***.366.596-
** 72,4 Classificado

IV	-	Tabela	com	o	Resultado	da	Classificação	Final	para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de
Contratualização	e	Regulação	(STCOR):

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO
1 ***.012.606- 99,4 Selecionado	para
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FELIPE	DE	SOUZA	RODRIGUES ** 3ª	fase

2 FABIANA	RODRIGUES
PEREIRA

***.923.041-
** 85,2 Classificado

3 MARA	PRISCILA	LIMA
GONÇALVES

***.821.386-
** 79,0 Classificado

4 PATRÍCIA	PEREIRA	PIMENTA
PRADO

***.892.226-
** 69,6 Classificado

V	 -	Tabela	com	o	Resultado	da	Classificação	Final	para	Função	Gratificada	de	Chefe	da	Divisão	de
Gestão	do	Cuidado	e	Apoio	Diagnóstico	e	Terapêutico	(DCDT):

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 BRUNO	BARBOSA	VIEIRA ***.707.476-
** 100,8 Selecionado

2 DANIELLE	CRISTINA
RODRIGUES	VIEIRA

***.991.936-
** 78,2 Classificado

3 SAMIR	RESENDE	GUIMARÃES
SOUZA

***.799.706-
** 71,4 Classificado

VI	 -	 Tabela	 com	 o	 Resultado	 da	Classificação	 Final	 para	 Função	Gratificada	 de	Chefe	 do	Setor	 de
Apoio	e	Diagnóstico	Terapêutico	(STDT):

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 MARCOS	PAULO	RAFAEL
NUNES

***.784.737-
** 100,4 Selecionado

2 PATRÍCIA	DE	OLIVEIRA	LIMA ***.294.926-
** 88,8 Classificado

3 SAMIR	RESENDE	GUIMARÃES
SOUZA

***.799.706-
** 75,2 Classificado

VII	 -	 Tabela	 com	o	Resultado	da	Classificação	Final	 para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de
Farmácia	Hospitalar	(SFH):

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 MILENE	MACHADO	MINATELI ***.302.996-** 98,6 Selecionado

2 EUNICE	CRISTINA	MENDES
DE	ASSIS	BAETA

***.502.256-
** 87,2 Classificado

3 DANIELLE	CRISTINA
RODRIGUES	VIEIRA

***.991.936-
** 78,4 Classificado

VIII	 -	Tabela	com	o	Resultado	da	Classificação	Final	para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de
Cuidados	Especializados	(STESP):

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 PATRÍCIA	DE	OLIVEIRA	LIMA ***.294.926-
** 100,4 Selecionado

2 MICHELLE	BARBOSA
MORATÓRIO	DE	PAULA

***.198.896-
** 89,4 Classificado

3 FREDERICO	CAMARGO
CAVALCANTE

***.743.436-
** 87,0 Classificado

4 EDMA	NOGUEIRA	DA	SILVA ***.905.656-
** 82,8 Classificado

5 SAMIR	RESENDE	GUIMARÃES
SOUZA

***.799.706-
** 78,2 Classificado

Art.	2º	O(a)	candidato(a)	melhor	classificado(a)	na	2ª	fase	deverá	incluir	no	seu	processo	de	inscrição,
em	03	(três)	dias	úteis:

§1º	Declaração	 para	Controle	 de	Acúmulo	 de	Cargos,	 cujo	 formulário	 encontra-se	 disponibilizado	 no
SEI	Ebserh;

§2º	 Declaração	 atestando	 a	 inexistência	 de	 penalidades	 disciplinares	 por	 assédio	 nos	 últimos	 cinco
anos,	expedida	pela	Corregedoria	da	Ebserh,	caso	o(a)	candidato(a)	selecionado(a)	seja	empregado(a)
Ebserh,	conforme	Fluxo	para	Solicitação	de	Certidões	-	Corregedoria	EBSERH,	ou	expedida	em	papel
timbrado	 por	 seu	 órgão	 de	 origem,	 caso	 o(a)	 candidato(a)	 selecionado(a)	 seja	 servidor(a)	 ou
empregado(a)	público(a)	de	outro	órgão.

Art.	3º	O(a)	candidato(a)	que	obtiver	a	melhor	classificação	na	2ª	Fase	será	indicado(a)	para	a	função,
pelo	 Colegiado	 Executivo	 do	 HU-UFJF,	 à(s)Diretoria(s)/Coordenadoria(s)	 correspondente(s)	 da
Administração	Central.
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Art.	4º	Para	o	presente	processo	seletivo,	haverá	realização	da	3ª	fase,	para	os	cargos	que	constam	no
rol	de	 instâncias	organizacionais	 listadas	no	Ofício-Circular	 -	SEI	nº	3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.
(Setor	de	Tecnologia	da	Informação	e	Saúde	Digital	(SETISD),	Setor	de	Contratualização	e	Regulação
(STCOR)	e	Setor	de	Gestão	da	Qualidade	(STGQ).

Art.	 5º	 O	 resultado	 final	 deste	 processo	 seletivo	 possui	 validade	 de	 90	 dias,	 prorrogável	 por	 igual
período.

Art.	6º	-	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	22/07/2025,	às
13:25,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51557933	e	o	código
CRC	7067D9C6.

Referência:	Processo	nº	23765.008378/2025-71 SEI	nº	51557933
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco

Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital	-	SEI

Processo	nº	23765.000354/2025-74

Interessado:	Comissão	de	Seleção	de	Cargos	Comissionados	e	Funções	Gratificadas

EDITAL	-	SEI	Nº	16/2025
	

RETIFICA	O	EDITAL	-	SEI	Nº	13/2025
	

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 filial	 Ebserh,
nomeado	(a)	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01
de	julho	de	2025	e	considerando	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de
9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019,	considerando	o	Edital	-
SEI	 Nº	 13	 (51122711),	 do	 processo	 seletivo	 para	 função	 gratificada	 de	 Chefe	 da:	 Chefe	 da	 Divisão	 de
Administração	e	Finanças	(DAF),	Chefe	da	Divisão	de	Logística	e	Infraestrutura	Hospitalar	(DLIH)	e	Chefe
da	Divisão	de	Gestão	de	Pessoas	(DIVGP),	torna	pública	a	Retificação,	conforme	segue:

1.	 Alterar	a	composição	da	Comissão	de	Seleção	que	conduzirá	a	primeira	e	a	segunda	fase	do	processo	seletivo,	que
passa	a	vigorar	conforme	segue:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL

CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

VINÍCIUS	MÍSCOLI	TORRES 319**** ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO	DA	UNIDADE	DE
DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL Secretário

DIMAS	AUGUSTO	CARVALHO
DE	ARAÚJO 214**** GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE Membro

titular
BRUNO	AZEVEDO	GOMES

FREITAS 184**** GERENTE	ADMINISTRATIVO Membro
titular

ALINE	BARRETO	DOS
SANTOS 169**** GERENTE	DE	ENSINO	E	PESQUISA,	INTERINA Membro

titular

BRUNO	BARBOSA	VIEIRA 182**** CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	GESTÃO	DO	CUIDADO	E	APOIO
DIAGNÓSTICO	E	TERAPÊUTICO

Membro
Suplente

MARCOS	PAULO	RAFAEL
NUNES 226**** CHEFE	DO	SETOR	DE	APOIO	E	DIAGNÓSTICO	TERAPÊUTICO Membro

Suplente
	

2.	 No	item	10	do	Edital	"DO	CRONOGRAMA",	onde	se	lê	"3ª	FASE	-	Entrevista	Sede	(aplicável	a	todos	os	cargos	deste
edital)",	Leia-se	"3ª	FASE	-	Entrevista	Sede	(aplicável	aos	cargos	conforme	disposto	no	item	8	deste
edital)"

3.	 No	item	5	(DOS	PROCEDIMENTOS	DE	INSCRIÇÃO)	acrescenta-se	o	inciso	VI	no	item	5.1.	Para	as	inscrições
exclusivamente	do	Cargo	de	Chefe	de	Divisão	de	Gestão	de	Pessoas	(DIVGP),	os	candidatos	deverão	enviar
processo	SEI	com	nível	de	acesso"SIGILOSO"	direcionados	unicamente	aos	integrantes	da	COMISE
Vinícius.Torres	e	Bruno.Freitas

4.	 Permanecem	inalteradas	as	demais	condições	estabelecidas	no	Edital	-	SEI	Nº	13	do	processo	seletivo	para
função	gratificada	de:	Chefe	da	Divisão	de	Administração	e	Finanças	(DAF),	Chefe	da	Divisão	de	Logística
e	Infraestrutura	Hospitalar	(DLIH)	e	Chefe	da	Divisão	de	Gestão	de	Pessoas	(DIVGP)

3.	 Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	contrárias.

	

José	Otávio	do	Amaral	Correa
Superintendente

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	22/07/2025,	às
15:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.
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https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/edital-sei-no-13-2025.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51560560	e	o	código
CRC	8A7656A5.

Referência:	Processo	nº	23765.000354/2025-74 SEI	nº	51560560
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA
Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco

Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital	-	SEI

Processo	nº	23765.000354/2025-74

Interessado:	Comissão	de	Seleção	de	Cargos	Comissionados	e	Funções	Gratificadas

EDITAL	-	SEI	Nº	17/2025
	

RETIFICA	O	EDITAL	-	SEI	Nº	14/2025
	

O	 Superintendente	 do	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 filial	 Ebserh,
nomeado	(a)	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01
de	julho	de	2025	e	considerando	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8,	da	Presidência	da	Ebserh,	de
9	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019,	considerando	o	Edital	-
SEI	Nº	14	(51351568),	do	processo	seletivo	para	função	gratificada	de	Chefe	do	Setor	de	Administração	(SAD),
Chefe	do	Setor	de	Gestão	Orçamentária	e	Finanças	(SGOF),	Chefe	do	Setor	de	Contabilidade	(SCONT),	Chefe
do	Setor	 de	Engenharia	Clínica	 (STEC),	Chefe	 do	Setor	 de	 Infraestrutura	 Física	 (SIF),	 Chefe	 do	Setor	 de
Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos	(SAFS)	e	Chefe	do	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar	(STHH),	torna
pública	a	Retificação,	conforme	segue:

1.	 Alterar	a	composição	da	Comissão	de	Seleção	que	conduzirá	a	primeira	e	a	segunda	fase	do	processo	seletivo,	que
passa	a	vigorar	conforme	segue:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ	OTÁVIO	DO	AMARAL

CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE	RODRIGUES	DE
AMORIM 300**** CHEFE	DA	UNIDADE	DE	DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL Coordenadora

CAROLINE	TERROR
TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA	ORGANIZACIONAL	E	DO	TRABALHO Membro

titular
DIMAS	AUGUSTO

CARVALHO	DE	ARAÚJO 214**** GERENTE	DE	ATENÇÃO	À	SAÚDE Membro
titular

BRUNO	AZEVEDO	GOMES
FREITAS 184**** GERENTE	ADMINISTRATIVO Membro

titular

VINÍCIUS	MÍSCOLI	TORRES 319**** ASSISTENTE	ADMINISTRATIVO	DA	UNIDADE	DE
DESENVOLVIMENTO	DE	PESSOAL

Membro
suplente

BRUNO	BARBOSA	VIEIRA 182**** CHEFE	DA	DIVISÃO	DE	GESTÃO	DO	CUIDADO	E	APOIO
DIAGNÓSTICO	E	TERAPÊUTICO

Membro
suplente

ALINE	BARRETO	DOS
SANTOS 169**** GERENTE	DE	ENSINO	E	PESQUISA,	INTERINA Membro

suplente

2.	 Permanecem	inalteradas	as	demais	condições	estabelecidas	no	Edital	-	SEI	Nº	14	do	processo	seletivo	para
função	gratificada	de	Chefe	do	Setor	de	Administração	(SAD),	Chefe	do	Setor	de	Gestão	Orçamentária	e
Finanças	(SGOF),	Chefe	do	Setor	de	Contabilidade	(SCONT),	Chefe	do	Setor	de	Engenharia	Clínica
(STEC),	Chefe	do	Setor	de	Infraestrutura	Física	(SIF),	Chefe	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e
Suprimentos	(SAFS)	e	Chefe	do	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar	(STHH).

3.	 Este	Edital	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura,	revogadas	as	disposições	contrárias.

	

José	Otávio	do	Amaral	Correa
Superintendente

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	22/07/2025,	às
15:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51561959	e	o	código
CRC	AD99DE4F.

Referência:	Processo	nº	23765.000354/2025-74 SEI	nº	51561959
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https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/edital-sei-no-14-2025.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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